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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 

 

0802905-29.2018.8.15.2003                         

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: PEDRO ARTUR RIBEIRO NUNES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

D E C I S Ã O

 

Cuida-se de  envolvendo as partes acimaAção de Cobrança de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais DPVAT,

mencionadas, ambas devidamente qualificadas.

O processo foi distribuído para esta Vara.

É o suficiente Relatório. DECIDO.

Nas demandas objetivando o recebimento do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os seguintes

foros para ajuizamento da ação: do local do acidente, do seu domicílio ou do domicílio do réu.

No caso dos autos, o acidente ocorreu no bairro das indústrias (ID 13564365), o autor possui domicílio no bairro

Ermani Sátiro, e, a promovida fica localizada na cidade do Rio de Janeiro.

Preceitua o art. 1º, da Resolução nº 55/2012 do TJPB, :in verbis

“Art. 1º - A jurisdição das Varas Regionais e dos Juizados Especiais Regionais Mistos de Mangabeira

será exercida nos limites territoriais dos bairros de Água Fria, Anatólia, Bancários, Barra de Gramame,

Cidades dos Colibris, Costa do Sol, Cuiá, Ernesto Geisel, Funcionários II, III e IV, Grotão, Jardim

Cidade Universitária, Jardim São Paulo, João Paulo II, José Américo, Mangabeira, Muçumagro,

Paratibe, Penha, Planalto da Boa Esperança e Valentina Figueiredo”.

Assim, a resolução 55/2012 do TJPB define os bairros que integram a jurisdição deste foro regional, passando então

a caracterizar competência funcional e, portanto, absoluta, podendo ser declinada de ofício.
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Como se vê, na referida Resolução não se encontra inserido os bairros onde a parte autora possui domicílio e nem

onde ocorreu o acidente, portanto, este processo não deveria ter sido distribuído para esta Vara, mas, sim, para uma

das Varas Cíveis do Fórum Cível desta Capital.

Como já dito, a competência do foro regional é funcional e, portanto, absoluta.

POSTO ISSO, declino da competência para processar e julgar esta ação e determino a sua redistribuição para

uma das Varas Cíveis do Fórum Cível de João Pessoa.

.Intime-se

Passado prazo para agravo sem manifestação do autor ou havendo expressa declaração de falta de interesse

recursal, redistribua-se.

 

João Pessoa, 17 de abril de 2018

 

Juiz (a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 

 

0802905-29.2018.8.15.2003                         

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: PEDRO ARTUR RIBEIRO NUNES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

D E C I S Ã O

 

Cuida-se de  envolvendo as partes acimaAção de Cobrança de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais DPVAT,

mencionadas, ambas devidamente qualificadas.

O processo foi distribuído para esta Vara.

É o suficiente Relatório. DECIDO.

Nas demandas objetivando o recebimento do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os seguintes

foros para ajuizamento da ação: do local do acidente, do seu domicílio ou do domicílio do réu.

No caso dos autos, o acidente ocorreu no bairro das indústrias (ID 13564365), o autor possui domicílio no bairro

Ermani Sátiro, e, a promovida fica localizada na cidade do Rio de Janeiro.

Preceitua o art. 1º, da Resolução nº 55/2012 do TJPB, :in verbis

“Art. 1º - A jurisdição das Varas Regionais e dos Juizados Especiais Regionais Mistos de Mangabeira

será exercida nos limites territoriais dos bairros de Água Fria, Anatólia, Bancários, Barra de Gramame,

Cidades dos Colibris, Costa do Sol, Cuiá, Ernesto Geisel, Funcionários II, III e IV, Grotão, Jardim

Cidade Universitária, Jardim São Paulo, João Paulo II, José Américo, Mangabeira, Muçumagro,

Paratibe, Penha, Planalto da Boa Esperança e Valentina Figueiredo”.

Assim, a resolução 55/2012 do TJPB define os bairros que integram a jurisdição deste foro regional, passando então

a caracterizar competência funcional e, portanto, absoluta, podendo ser declinada de ofício.
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Como se vê, na referida Resolução não se encontra inserido os bairros onde a parte autora possui domicílio e nem

onde ocorreu o acidente, portanto, este processo não deveria ter sido distribuído para esta Vara, mas, sim, para uma

das Varas Cíveis do Fórum Cível desta Capital.

Como já dito, a competência do foro regional é funcional e, portanto, absoluta.

POSTO ISSO, declino da competência para processar e julgar esta ação e determino a sua redistribuição para

uma das Varas Cíveis do Fórum Cível de João Pessoa.

.Intime-se

Passado prazo para agravo sem manifestação do autor ou havendo expressa declaração de falta de interesse

recursal, redistribua-se.

 

João Pessoa, 17 de abril de 2018

 

Juiz (a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB

CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Nº DO PROCESSO: 0802905-29.2018.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: PEDRO ARTUR RIBEIRO NUNES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem manifestação da parte promovente sobre decisão

anterior, razão pela qual faço redistribuição destes para Fórum Cível da Capital.

 

João Pessoa/PB, 5 de novembro de 2018.

 

SILVANA GIANNATTASIO

Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital

[ACIDENTE DE TRÂNSITO] 0802905-29.2018.8.15.2003

DESPACHO

Vistos, etc. 

Defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de recursos para pagar as despesas

processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do que dispõem os arts. 98 e 99, § 3º, do CPC/2015.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de

improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver

êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de

audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que

pode atrasar o curso do processo.

No caso em tela, a experiência prática demonstra que nas ações em que se busca o pagamento do seguro obrigatório DPVAT,

como é o caso, tentativas de acordo somente são viabilizadas em momento processual posterior a realização de prova pericial para

apuração da debilidade alegada pelo Autor, razão pela qual torna-se infrutífera a designação de sessão para tentativa conciliatória.

Dessa forma, , sem prejuízo de outras tentativas conciliatórias que possam ocorrer nodeixo de agendar audiência de conciliação

curso do processo.

Assim,  a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertências do art.cite-se

344 do CPC/2015.

Contestada a ação,  a parte Promovente para, em 15 (quinze) dias, querendo, apresentar réplica à contestação, nos termosintime-se

do art. 351 do CPC/2015. 

  Por fim, considerando que no caso em apreço é necessária a realização de prova pericial, NOMEIO como perita a médica Dra.

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, com endereço na Rua Silvio Almeida, nº. 725, Bairro expedicionários (ponto

Cardio), Fone 83-3223-4090, CEP: 58041-020, João Pessoa/PB; telefone 98765-6296.

Como honorários periciais fixo o valor de  (duzentos reais), conforme termos do Convênio nº 015/2014, firmado entre aR$ 200,00

Seguradora Líder e o TJ/PB.
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 a seguradora para efetuar o pagamento dos honorários arbitrados.Intime-se

Para realização da perícia, a ocorrer na sala de audiências deste Juízo, designe-se data.

Proceda-se à intimação das partes e de seus advogados para comparecerem no dia, hora e local indicados para a realização da

perícia, facultando ao Autor a apresentação de documentos médicos que auxiliem na prova pericial.

Intime-se o(a) Autor(a) por meio de advogado, advertindo-o que a ausência na perícia poderá ensejar a ocorrência de

preclusão e, consequentemente, no julgamento do feito com as provas que constam nos autos.

Sendo o caso, encaminhem-se à perita cópia dos documentos necessários.

Designe-se  a ser realizada na mesma data e no mesmo local da perícia designadaaudiência de conciliação . Utilizando-se do

mesmo expediente, intimem-seas partes para comparecerem.

 as partes de que o comparecimento na audiência, devidamente acompanhadas de seus advogados, é obrigatório,Cientifiquem-se

sendo a ausência injustificada considerada ato atentatório à dignidade da justiça, ficando desde logo sancionada multa de até 2%

(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa à parte que injustificadamente não se fizer presente na

audiência.

Cumpra-se na íntegra.

João Pessoa - PB, data e assinatura digitais.

Ana Amélia Andrade Alecrim Câmara

Juíza de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

6ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:  0802905-29.2018.8 .15 .2003
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :  [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo:  AUTOR: PEDRO ARTUR RIBEIRO NUNES
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

ATO ORDINATÓRIO - ESFORÇO CONCENTRADO

Nos termos do Art. 93, inciso XIV da Constituição Federal, bem como de acordo com as prescrições do
Art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes
ao Analista/Técnico Judiciário para a pratica de atos ordinatórios e de administração e ainda da Portaria
01/2017 do Gabinete da Juíza Titular desta Unidade Judiciária, designo o dia 24 de março de 2020, a

, para realização da pericia, na sala de audiências deste Juízo, pela médica peritapartir das 13hs:30min.
desde Juízo, Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva;  com intimação das partes e de seus advogados para
comparecerem no dia, local e hora acima indicados, para realização da pericia seguida de audiência
conciliatória, facultado ao autor a apresentação de documentos médicos que auxiliem na prova pericial,
advertindo-os que deverão arcar com os ônus de eventual ausência ao exame pericial, e,
consequentemente no julgamento da lide no estado em que se encontra, cientificando ainda a seguradora
quanto  aos honorários no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme termos do convênio nº
015/2014, firmado entre a Seguradora Líder e o TJPB. Dou fé.

João Pessoa, 17 de fevereiro de 2020

Izaura Gonçalves de Lira

Chefe de Cartório
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6ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

JOÃO PESSOA

Nº do processo: 0802905-29.2018.8.15.2003
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]
Autor: Nome: PEDRO ARTUR RIBEIRO NUNES
Endereço: R MÁRIO NEVES DO NASCIMENTO, 4, ERNANI SÁTIRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58080-030
Réu: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, - até 56 - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-203

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUDIÊNCIA – AUTOR)

A MM. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível da Capital manda ao Oficial de Justiça que, em cumprimento a

este, intime o Sr.  ,  com endereço na PEDRO ARTUR RIBEIRO NUNES CPF/MF 701.938.534-69,

RUA MÁRIO NEVES DO NASCIMENTO, 4, ERNANI SÁTIRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP:

,  para comparecer a sala 319 da 6ª. Vara Cível da Capital, para  a realização  58080-030 da perícia médica,

designada para o dia ,24 de março de 2020, a partir das 13hs:30min munido de todos os documentos

médicos que auxiliem na prova pericial, advertido-lhe de que deverá arcarcom os ônus de eventual ausência na perícia, e,

consequentemente, no julgamento da lide no estado em que se encontrar. Ficando neste mesmo ato intimado para a 

audiência de conciliação a ser realizada na mesma data e no mesmo local da perícia designada, cientificando-lhe, ainda de

que o comparecimento na audiência, devidamente acompanhado de seu advogado, é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio

de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para transigir), sendo a ausência injustificada

considerada ato atentatório à dignidade da justiça, ficando desde logo sancionada multa de 2% (dois por cento) da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa à parte que injustificadamente não se fizer presente na audiência. Cumpra-se.

JOÃO PESSOA, em 21 de fevereiro de 2020.

De ordem, DIANA SANTOS DE OLIVEIRA BERGER

Servidora
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Poder Judiciário da Paraíba

6ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:  0802905-29.2018.8 .15 .2003
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :  [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo:  AUTOR: PEDRO ARTUR RIBEIRO NUNES
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

ATO ORDINATÓRIO - ESFORÇO CONCENTRADO

Nos termos do Art. 93, inciso XIV da Constituição Federal, bem como de acordo com as prescrições do
Art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes
ao Analista/Técnico Judiciário para a pratica de atos ordinatórios e de administração e ainda da Portaria
01/2017 do Gabinete da Juíza Titular desta Unidade Judiciária, designo o dia 24 de março de 2020, a

, para realização da pericia, na sala de audiências deste Juízo, pela médica peritapartir das 13hs:30min.
desde Juízo, Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva;  com intimação das partes e de seus advogados para
comparecerem no dia, local e hora acima indicados, para realização da pericia seguida de audiência
conciliatória, facultado ao autor a apresentação de documentos médicos que auxiliem na prova pericial,
advertindo-os que deverão arcar com os ônus de eventual ausência ao exame pericial, e,
consequentemente no julgamento da lide no estado em que se encontra, cientificando ainda a seguradora
quanto  aos honorários no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme termos do convênio nº
015/2014, firmado entre a Seguradora Líder e o TJPB. Dou fé.

João Pessoa, 17 de fevereiro de 2020

Izaura Gonçalves de Lira

Chefe de Cartório
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                                                            Certidão

 

 

            Certifico em cumprimento ao presente mandado, diligenciei ao endereço indicado, Rua Mário
Neves do Nascimento, 04 - Ernani Sátiro e deixei de intimar Pedro Artur Ribeiro Nunes, em virtude do
mesmo sair para o trabalho muito cedo e voltando tarde  da noite, pois trabalha em restaurante.
Informações fornecidas por Eva Maria Ribeiro Dias, irmã de Pedro Artur, que ficou com a cópia do
presente mandado. O referido é verdade dou fé.

 

 

            João Pessoa, 04/03/2020

 

            Tarcísio Andrade Guimarães

            Of,. de Justiça, Mat. 470 823-7 
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